
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - CAMBORIÚ 

PORTARIA Nº 460/2023 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 21 de dezembro de 2023.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, no uso de suas atribuições,Campus
conferidas pela Portaria nº103/2020 - PORT/REIT, publicada no DOU nº20 em 29/01/2020, :RESOLVE
 
 
 
Art. 1° -  a Portaria N° 235/2022 - GAB/CAMB, de 20 de junho de 2022, que trata sobreALTERAR
constituir o Colegiado do Curso Superior em Tecnologia em Sistemas para Internet (EaD) do Instituto
Federal Catarinense -  Camboriú:Campus
 
 
 
I -  o servidor DANIEL FERNANDO ANDERLE, ocupante do cargo de Professor de EnsinoEXCLUIR
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX412XX, (Coordenador);
 
 
 
II -  a servidora JOICE SELEME MOTA, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico,INCLUIR
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX271XX, (Coordenadora);
 
 
 
III - I  o servidor DANIEL FERNANDO ANDERLE, ocupante do cargo de Professor de EnsinoNCLUIR
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX412XX, (Membro).
 
 
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, alterada a Portaria N° 235/2022 - GAB/CAMB.

(Assinado digitalmente em 21/12/2023 14:41)
SIRLEI DE FATIMA ALBINO
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